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CADERNO I - EXECUTIVO
Licitações e Contratos

Aviso de Adjudicação e Homologação

Aviso de Adjudicação e Homologação

Município  de  Ariranha/SP  –  Processo  028/2025  –  Pregão  Eletrônico
016/2025

Objeto: Registro de preços para aquisição, de forma futura e parcelada,
de computadores e impressoras visando atender as necessidades dos
Departamentos  Municipais.  O  Pregoeiro,  usando  de  suas  atribuições
legais  ADJUDICA  e  o  Sr.  Prefeito  Municipal,  HOMOLOGA o  processo
licitatório  supracitado  a  empresa  CENTER  COPY  IMPORTAÇÃO  E
INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ nº. 11.268.379/0001-31, pelo valor global
de R$ 298.625,25 (duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e vinte e
cinco reais e vinte e cinco centavos).

Ariranha, 03 de novembro de 2025.

PREGOEIRO - MAURICIO ROMANO

EMERSON ANTONIO TROVÓ – PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONTRATO Nº 044/2025

EDITAL Nº 028/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ariranha/SP

CONTRATADO: CENTER COPY IMPORTAÇÃO E INFORMATICA LTDA - ME.

Objeto: Registro de preços para aquisição, de forma futura e parcelada,
de computadores e impressoras visando atender as necessidades dos
Departamentos Municipais.

Valor Total: R$ 298.625,25 (duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e
vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos).

Vigência: 12 (doze) meses, contados da sua assinatura.

Ariranha, 03 de novembro de 2025.

EMERSON ANTONIO TROVÓ

PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Aditamento - Contrato

EXTRATO DO 3º TEMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO

Contrato nº. 047/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA

Contratado: DEMANDANET DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA -
ME.

Objeto: Prorrogação do prazo do Contrato, por um período de mais 12
(doze) meses, contados de 04/11/2025 a 04/11/2026.

Ariranha, 04 de novembro de 2025.

EMERSON ANTONIO TROVÓ

PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Extrato do Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2025

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Ariranha/SP

LOCADOR: GUIDO EDUARDO STOCCO.

Objeto:  Locação  de  imóvel  comercial  para  instalação  do  Cartório
Eleitoral,  localizado na Avenida XV de novembro, nº 309, Centro, na
cidade e Comarca de Santa Adélia-SP, para funcionamento do Cartório
Eleitoral da 111ª Zona Eleitoral da Comarca de Santa Adélia/SP.

Valor Total: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

Vigência: De 10/11/2025 a 10/11/2026.

Ariranha, 05 de novembro de 2025.

EMERSON ANTONIO TROVÓ

PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Aditamento - Contrato

EXTRATO DO 3º TEMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO

Contrato nº. 047/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA

Contratado: DEMANDANET DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA -
ME.

Objeto: Prorrogação do prazo do Contrato, por um período de mais 12
(doze) meses, contados de 04/11/2025 a 04/11/2026.

Ariranha, 04 de novembro de 2025.

EMERSON ANTONIO TROVÓ
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PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 033/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2025

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA/SP, de ordem do Senhor Prefeito Municipal,
através do setor de Licitações, mediante o Pregoeiro, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação pública sob a
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei nº 14.133/2021
e do Decreto Municipal n. º 3.794/2024.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Serão  observados  os  seguintes  horários,  datas  e  locais  para  os
procedimentos:

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 09h:00 DO DIA
07/11/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h:00 DO
DIA  19/11/2025,  através  do  portal  eletrônico  SCPI  –  PORTAL  DE
COMPRAS (FIORILLI).

O  Edital  completo  está  disponível  no  portal  oficial  deste  município
www.ariranha.sp.gov.br,  e  também  no  endereço  eletrônico
http://portal.pmariranha.com.br:8079/comprasedital/.

Demais informações na Prefeitura Municipal de Ariranha, diretamente no
setor de Licitações e Contratos, ou pelo fone: (17) 3576-9200.

MAURICIO ROMANO

PREGOEIRO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 115/2025 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDOR.

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...

 Art. 1.º- Fica concedida Licença para tratar de interesses particulares,
pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, ao servidor FRANCO RAMPIN
MOTTA, conforme Artigo 81, VI e artigo 91, da Lei 1.221/91, a partir de
1º de novembro de 2025.

 Art. 2º:- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 31 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

  EMERSON ANTONIO TROVÓ

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL

 VALTER ARAUJO JUNIOR

________________________PROCURADOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 114/2025 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDOR.

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...

 Art. 1.º- Fica concedida Licença para tratar de interesses particulares,
pelo  prazo  de  180(cento  e  oitenta)  dias,  ao  servidor  ANDERSON
PATRIQUE DA SILVA LEITE, conforme Artigo 81, VI e artigo 91, da Lei
1.221/91, a partir de 29 de outubro de 2025.

 Art. 2º:- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

  EMERSON ANTONIO TROVÓ

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL

 VALTER ARAUJO JUNIOR

________________________PROCURADOR JURÍDICO
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.180, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

(Projeto de Lei n.º 066/2025, de autoria do Executivo Municipal)

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.094 DE 03 DE ABRIL DE
2024, QUE INSTITUIU O BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO A TODOS
OS  SERVIDORES  ATIVOS  DO  PODER  EXECUTIVO  DO  MUNICIPIO  DE
ARIRANHA

 EMERSON ANTONIO TROVO, Prefeito do Município de ARIRANHA, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sanciona e promulga a
seguinte Lei, aprovada pela Câmara Municipal.

 Art. 1o – O artigo 2º da Lei nº 3.094 de 03/04/2024, passa a ter a
seguinte redação:

 “Artigo 2º - O benefício do auxílio-alimentação a que se refere o art. 1º
desta  Lei  fica  fixado  no  importe  de  R$  250,00  (duzentos  e  cinquenta
reais) por mês, a cada servidor. ”

 Art.  2º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  e
produzirá seus efeitos a partir de 1º de março de 2026, revogando-se as
disposições em contrário.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ

      PREFEITO MUNICIPAL

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR

       PROCURADOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.181, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

(Projeto de Lei n.º 067/2025, de autoria do Executivo Municipal)

DISPÕE  SOBRE  A  FIXAÇÃO  DA  DATA  BASE  PARA  CONCESSÃO  DE
REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

 EMERSON ANTONIO TROVO, Prefeito do Município de ARIRANHA, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

 FAZ SABER que a Câmara Municipal de ARIRANHA, Estado de São Paulo,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

 Art. 1o – Os vencimentos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal
de Ariranha serão reajustados anualmente de acordo com o índice IPCA
–  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  acumulado  nos
últimos  12  meses,  previsto  no  inciso  X,  do  art.  37  da  Constituição
Federal, de modo que a data base fixada será 1º de abril.

 Parágrafo Único – Caso o índice apontado for negativo, manter-se-á o
valor atual dos vencimentos, não havendo redução salarial.

 Art. 2º - Esta Lei não se aplica aos servidores dos quais os vencimentos
e salários são regidos pela Lei Complementar Municipal nº 056 de 31 de
dezembro de 2018.

 Art. 3º - Não se aplica também as disposições contidas desta Lei aos
servidores (Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à
Endemias) dos quais os vencimentos e salários são estabelecidos pelo
artigo 198 da Constituição Federal.

 Art. 4o- As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

 Art.  5º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  e
produzirá seus efeitos a partir de 1º de abril de 2026, revogando-se as
disposições em contrário.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ

      PREFEITO MUNICIPAL

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR

       PROCURADOR JURÍDICO

Atos Oficiais
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Leis

LEI N.º 3.182 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

(Projeto de Lei n.º 068/2025, de autoria do Executivo Municipal)

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a
seguinte Lei, aprovada pela Câmara Municipal.

 Art.  1.º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), para
aquisição de veículo, como segue:

 02 - PRFEITURA MUNICIPAL

 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0009.2013.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

                 Manutenção das Ações de Saúde

4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE  -  ficha  429
R$120.000,00

08 – EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

300 058 – SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

===========

TOTAL R$120.000,00

 Art.  2.º  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta de:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$120.000,00

 Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ

      PREFEITO MUNICIPAL

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR

       PROCURADOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 3.183 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

(Projeto de Lei n.º 069/2025, de autoria do Executivo Municipal)

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$100.000,00 (CEM MIL REAIS).

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a
seguinte Lei, aprovada pela Câmara Municipal.

 Art.  1.º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito Adicional
Suplementar  no  valor  de  R$100.000,00  (cem mil  reais),  para  infra-
iluminação pública segue:

 02 - PRFEITURA MUNICIPAL

 020800 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15.451.0010.1008.0000  –  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  E
INFRAESTRUTURA URBANA

                 Obras de Infraestrutura Urbana

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES - ficha 428 R$100.000,00

08 – EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

100 129 – Reforma de Praça Pública – Recursos Secretaria do Estado

===========

TOTAL R$100.000,00

 Art.  2.º  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta de:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$100.000,00

 Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ

      PREFEITO MUNICIPAL

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR

       PROCURADOR JURÍDICO
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Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 3.184 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

(Projeto de Lei nº 073/2025, de autoria do Vereador Julio
Aparecido Caprio)

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a
seguinte Lei, aprovada pela Câmara Municipal.

 ARTIGO 1º - Fica denominado “SANTO LAURENTI”, o Ponto de Ônibus
localizado na Avenida José Olivatti, neste Município, nas proximidades
da Rua Henrique Villa.

 ARTIGO 2º - As despesas para o cumprimento da presente Lei, correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se for o
caso.

 ARTIGO 3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ

      PREFEITO MUNICIPAL

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR

       PROCURADOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 3.185 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

(Projeto de Lei nº 074/2025, de autoria do Vereador Julio

Aparecido Caprio)

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a
seguinte Lei, aprovada pela Câmara Municipal.

 ARTIGO 1º - Fica denominado “ANTONIO RICCI”, o Ponto de Ônibus
localizado na Avenida José Olivatti, neste Município, nas proximidades
da Rua José Affonso Cesar de Morais.

 ARTIGO 2º - As despesas para o cumprimento da presente Lei, correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se for o
caso.

 ARTIGO 3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ

      PREFEITO MUNICIPAL

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR

       PROCURADOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.956 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

REGULAMENTA O CALENDÁRIO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ART. 1º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI MUNICIPAL N. 3.142, DE 06 DE MARÇO DE
2025, PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

 Art. 1º. No exercício de 2026, não haverá expediente nas repartições
públicas, nos seguintes dias:

I – 1º de janeiro – Confraternização Universal;

II – 02 de janeiro – ponto facultativo;

III – 16 de fevereiro – ponto facultativo;

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
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IV – 17 de fevereiro – Carnaval;

V - 18 de fevereiro – ponto facultativo até as 12h;

VI – 02 de abril – Endoenças;

VII – 03 de abril – Paixão de Cristo;

VIII – 10 de abril – Dia do Município;

IX – 20 de abril – ponto facultativo;

XI – 21 de abril – Tiradentes;

XI – 1º de maio – Dia Mundial do Trabalho;

XII – 04 de junho - Corpus Christi;

XIII – 05 de junho – ponto facultativo;

XIV – 24 de junho – Dia do Padroeiro;

XVI – 09 de julho – Revolução Constitucionalista;

XVI – 10 de julho – ponto facultativo;

XVII – 07 de setembro – Independência;

XVIII – 12 de outubro – Nossa Senhora Aparecida;

XIX – 28 de outubro – Dia do Servidor Público;

XX – 02 de novembro – Finados;

XXI – 20 de novembro – Dia da Consciência Negra;

XXII – 24 de dezembro – ponto facultativo após as 12h;

XXIII – 25 de dezembro – Natal;

XXV – 31 de dezembro – ponto facultativo após as 12h;

 §1º. Fica conferido Ponto Facultativo ao Departamento de Educação no
dia 15 de outubro, Dia do Professor.

 Art. 2º. Fica garantido à população os serviços essenciais, tais como o
de saúde e limpeza.

 Parágrafo único. Caberá ao Pátio do Município (Almoxarifado) garantir o
atendimento emergencial à população nas datas em que não haverá
expediente  no  âmbito  da  Administração,  designado  servidor  para
permanecer  de  prontidão  a  fim  de  atender  às  necessidades  dos
munícipes.

 Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em sentido contrário.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 16 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025

    EMERSON ANTONIO TROVÓ

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL

   VALTER ARAUJO JUNIOR

________________________PROCURADOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.958 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  SUPLEMENTAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  DO  VALOR  DE
R$120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei n.º
3.182, de 24/10/2025.

 DECRETA:-

 Art. 1.º Fica suplementada a seguinte dotação do orçamento vigente:

 02 - PRFEITURA MUNICIPAL

 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0009.2013.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

                 Manutenção das Ações de Saúde

4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE  -  ficha  429
R$120.000,00

08 – EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

300 058 – SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

===========

TOTAL R$120.000,00

 Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$120.000,00

 Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ

      PREFEITO MUNICIPAL

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR

       PROCURADOR JURÍDICO

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
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DECRETO N.º 3.959 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  SUPLEMENTAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  DO  VALOR  DE
R$100.000,00 (CENTO MIL REAIS).

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei n.º
3.183, de 24/10/2025.

 DECRETA:-

 Art. 1.º Fica suplementada a seguinte dotação do orçamento vigente:

 02 - PRFEITURA MUNICIPAL

 020800 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15.451.0010.1008.0000  –  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  E
INFRAESTRUTURA URBANA

                 Obras de Infraestrutura Urbana

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES - ficha 428 R$100.000,00

08 – EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

100 129 – Reforma de Praça Pública – Recursos Secretaria do Estado

===========

TOTAL R$100.000,00

 Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$100.000,00

 Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ

      PREFEITO MUNICIPAL

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR

       PROCURADOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.960 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE EXECUÇÃO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS ”

  EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...

ARTIGO  1º.  Para  fins  de  atendimento  do  disposto  no  artigo  100  da
Constituição  Federal  e  no  artigo  33  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias, bem como a Emenda Constitucional nº 62
de  09/12/09,  fica  definido  pelo  presente  Decreto,  os  valores  para
cumprimento  dos  Precatórios  Judiciais  pendentes  de  pagamento  e
incluídos no Orçamento Municipal a ser elaborado no exercício de 2025,
para quitação até o final do exercício de 2026, na forma do disposto no
artigo 100 e §§, da Constituição Federal e no artigo 33 de seu A.D.C.T., a
saber:

NÚMERO CREDOR VALOR TOTAL R$ POSIÇÃO EM

T J  -  P r o c .  0 0 0 0 9 2 8 - 0 7 . 2 0 2 3 . 8 . 2 6 . 0 5 3 1 / 0 1  -  D E P R E
0156110-45.2024.8.26.0500  MARCIO  ANTÔNIO  BARATELLI  41.804.78
06/05/2025

TJ  –  Proc.  0000356-85.2022.8.26.0531/02  REGINALDO  ROBERTO
ARANHA  145.521,01  06/05/2025

TJ – Proc. 0001171-73.2008.8.26.0531/02 JUDITE BEATRIZ TURIM
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 62.310,23 06/05/2025

TJ – Proc. 0000767-94.2023.8.26.0531/01 LEONÍZIO MARTINS DE
OLIVEIRA 80.930,48 06/05/2025

TJ – Proc. 0001171-73.2008.8.26.0531/01 ESCRITÓRIO CENTRAL DE
ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD 623.947,12 06/05/2025

PARÁGRAFO ÚNICO: - O valor será atualizado até a data do pagamento.

ARTIGO 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIRANHA, AOS 24 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

_____________________EMERSON ANTONIO TROVÓ

      PREFEITO MUNICIPAL

_____________________VALTER ARAUJO JUNIOR

       PROCURADOR JURÍDICO

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
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DECRETO N.º 3.957 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  SUPLEMENTAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  DO  VALOR  DE
R$7.300,00 (SETE MIL E TREZENTOS REAIS).

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei n.º
3.123, de 04/12/2024.

 DECRETA:-

 Art.  1.º  Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento
vigente:

 020300 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0003.2017.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 95 R$ 5.000,00

 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0009.2020.0000 - PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 171 R$ 1.300,00

 020700 – DIVISÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

13.392.0008.2032.0000 – CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER

3.3.90.39.00 –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  P.  JURÍDICA –  ficha 339
R$ 1.000,00

==========

TOTAL R$ 7.300,00

 Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de anulação de dotações vigentes:

 020300 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0003.2045.0000 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.36.00  –  OUTROS SERV.  DE TERCEIROS –  P.  FÍSICA –  ficha  72  R$
1.250,00

08.244.0003.2017.0000 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 96 R$ 4.750,00

 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0009.2013.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 136 R$ 1.300,00

==========

TOTAL R$ 7.300,00

Art. 3º:- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 16 DIA

DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

 EMERSON ANTONIO TROVÓ

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL

  VALTER ARAUJO JUNIOR

________________________PROCURADOR JURÍDICO

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
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